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Managing Complex Water Systems, da Universidade do Colorado
(USA,1993);

Managing Larger Projects, do Oxford Templeton College (Reino
Unido, 1994);

Altos Estudos Europeus pela Faculdade de Direito de Coimbra
(1986);

Project Management Trainer, pela PCl/ USAID (1982).

Exercício de cargos de gestão e coordenação no Ministério da
Saúde:

Encarregado de missão da estrutura Parcerias.Saúde (1 de Setembro
de 2001-23 de Novembro de 2006), com responsabilidades do lan-
çamento do Programa de Parcerias Público-Privadas no Sector da
Saúde e do Programa de Empresarialização da Gestão Hospitalar
(1.a fase);

Coordenador da comissão interdepartamental para o reordena-
mento das capacidades hospitalares da região de Lisboa (2005-2006).

Actividades lectivas de educação superior e pós-graduada:

Membro do corpo docente da cadeira de Políticas Públicas, Regu-
lação e Prestação de Serviços Públicos do mestrado em Gestão Pública
da Universidade de Aveiro (desde 2003):

Coordenador de cursos do Instituto Nacional de administração:

Curso de Concepção e Gestão de Programas e Projectos (desde
1986);

Curso de Gestão Privada de Serviços Públicos — Modelagem de
Parcerias Público-Privadas (desde 1998);

Curso «A Avaliação de Programas e Projectos Sócio-Económicos»
(desde 2001).

Exercício de outros cargos de administração e de assessoria
estratégica:

Vogal executivo do conselho de administração da empresa holding
Águas de Portugal, SGPS, com responsabilidades na coordenação das
áreas de gestão estratégica, desenvolvimento de negócios e projectos
internacionais (1993-1996) e do conselho de administração da empresa
concessionária das Águas do Douro e Paiva (1995-1996);

Vogal não executivo do conselho de administração da empresa
concessionária das Águas do Sotavento Algarvio (1995-1996) e do
conselho de administração da empresa concessionária das Águas do
Barlavento Algarvio (1995-1996);

Assessor do conselho de administração do Grupo IPE, tendo coor-
denado o «Business Plan» para o lançamento da sub-holding IPE-
-Saúde (2001);

Assessor da supervisora do 2.o Quadro Comunitário de Apoio para
Portugal, na área da avaliação de programas operacionais de natureza
sócio-económica (1999).

Experiência internacional:

Consultor nos domínios da concepção, planeamento, implemen-
tação e avaliação de programas e projectos de finalidade sócio-
-económica;

Entidades — Comissão Europeia, Banco Mundial, UNDP,
GTZ/Cooperação Alemã, Cooperação Austríaca e Cooperação Fran-
cesa;

Países — Angola, Brasil, Bruxelas/Comissão Europeia, Cabo Verde,
Cuba, Filipinas, Macau, Moçambique, Paquistão, Polónia, República
Checa, São Tomé e Príncipe, Timor.

Conferências e artigos:

Conferencista em eventos nacionais e internacionais, designada-
mente no âmbito das parcerias público-privadas e articulista com publi-
cação regular de artigos no âmbito da gestão pública e das políticas
públicas.

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.o 25 908/2006

1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 2.o, n.os 3 e 4, e 11.o do
Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho, nomeio o licenciado António
da Silva Dias Alves, administrador hospitalar de 1.a classe do Hospital
Geral de Santo António, E. P. E., para o desempenho de funções
de assessoria do meu Gabinete, em regime de destacamento, desig-
nadamente para a realização de estudos da área da gestão econó-
mico-financeira do Serviço Nacional de Saúde.

2 — Pelos estudos referidos no número anterior é atribuída a remu-
neração mensal de E 1500, actualizável anualmente de acordo com
o aumento que for estabelecido para a função pública, a suportar
por verbas afectas ao meu Gabinete.

3 — O presente despacho produz efeitos desde 1 de Dezembro
de 2006.

29 de Novembro de 2006. — O Secretário de Estado da Saúde,
Francisco Ventura Ramos.

Despacho n.o 25 909/2006

O despacho n.o 3/91, de 8 de Fevereiro, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 64, de 18 de Março de 1991, definiu as con-
dições de dispensa e utilização de medicamentos prescritos a doentes
insuficientes renais crónicos e transplantados renais.

Face aos recentes avanços científicos verificados, torna-se necessário
actualizar os grupos terapêuticos abrangidos por aquele despacho.
Assim, nos termos do n.o 3 do artigo 3.o do Decreto-Lei n.o 118/92,
de 25 de Junho, na sua redacção actual, determino:

O anexo do despacho n.o 3191, de 8 de Fevereiro, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 64, de 18 de Março de 1991, passa
a ter a seguinte redacção:

«ANEXO

Grupos terapêuticos

1 — Aparelho cardiovascular — anti-hipertensores:

a) Antiadrenérgicos de acção central;
b) Antiadrenérgicos de acção periférica:

1) Bloqueadores (a);
2) Bloqueadores (b);
3) Bloqueadores (a) e (b);

c) Musculotrópicos;
d) Bloqueadores dos canais de cálcio;
e) Inibidores da enzima de conversão.

2 — Sangue — Antianémicos:

a) Ácido fólico;
b) Sulfato ferroso.

3 — Aparelho digestivo — antiácidos:

a) Hidróxido de alumínio;
b) Fosfato de alumínio gel.

4 — Hormonas — corticosteróides: Prednisolona.
5 — Nutrição — vitaminas e sais minerais/aparelho locomo-

tor — medicamentos que actuam no osso e no metabolismo do
cálcio:

a) Complexo B;
b) Calcitriol;
c) Alfacalcidol (*);
d) Paricalcitol (*);
e) Cinacalcet (*).

6 — Correctivos da volémia e das alterações hidroelectrolíticas:

Carbonato de cálcio;
Resina permutadora de iões — fase cálcica;
Sevelamer (*).

(*) Só estão abrangidos por este despacho os medicamentos para
os quais os seus titulares de autorização de introdução no mercado
o tenham requerido, nos termos definidos no Decreto-Lei
n.o 118/92, de 25 de Junho, com a sua redacção actual.»

30 de Novembro de 2006. — O Secretário de Estado da Saúde,
Francisco Ventura Ramos.

Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo

Contrato n.o 1460/2006

Contrato-programa

Considerando que, face às necessidades da população de Alenquer,
a criação e a construção de um equipamento de apoio à saúde se
tornou numa das medidas prioritárias a adoptar no município de
Alenquer;

Considerando que o município de Alenquer cedeu, em 13 de Janeiro
de 2005, à Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do
Tejo, em regime de direito de superfície, um terreno que reúne as
condições adequadas à construção de um edifício destinado à ins-
talação do Centro de Saúde de Alenquer, contribuindo, deste modo,
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para a modernização das suas infra-estruturas sociais, numa pers-
pectiva de colaboração e cooperação entre estas duas entidades públi-
cas na concretização das suas atribuições no domínio da saúde;

Considerando que o contrato-programa celebrado pelas partes em
5 de Fevereiro de 2001 caducou em Dezembro de 2003 e que persiste
a necessidade de continuar a tutelar a relação contratual aí esta-
belecida;

Atendendo ainda à preocupação primordial da Administração
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo quanto à melhoria
das condições na prestação de cuidados de saúde aos utentes, com-
petirá a esta entidade, através do seu conselho de administração,
adoptar as medidas necessárias ao bom funcionamento dos serviços
prestadores de cuidados de saúde e ao pleno aproveitamento dos
recursos materiais existentes, nomeadamente, através da celebração
de contratos-programa com as autarquias locais.

Assim, ao abrigo do artigo 34.o do Estatuto do Serviço Nacional
de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
e do artigo 6.o, n.o 1, alínea n), do Decreto-Lei n.o 335/93, de 29
de Setembro:

Entre:

A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo,
titular do cartão de identificação de pessoa colectiva n.o 503148776,
com sede na Avenida dos Estados Unidos da América, 77, em Lisboa,
representada pelo presidente do conselho de administração, Dr. Antó-
nio Gomes Branco, como primeiro outorgante; e

O município de Alenquer, titular do cartão de identificação de
pessoa colectiva n.o 501305734, com sede na Praça de Luís de Camões,
em Alenquer, representado pelo presidente da Câmara Municipal
de Alenquer, Dr. Álvaro Joaquim Gomes Pedro, como segundo
outorgante;

é celebrado o presente contrato-programa, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

O presente contrato-programa tem por objecto a cooperação técnica
e financeira para a construção do edifício destinado à instalação do
Centro de Saúde de Alenquer.

Cláusula 2.a

Dono da obra

O segundo outorgante será o dono da obra, nos termos do presente
contrato.

Cláusula 3.a

Período de vigência do contrato e execução da obra

1 — Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes
contratantes, o presente contrato decorre desde a data da sua assi-
natura e cessa em 31 de Dezembro de 2007, salvo se ocorrerem atrasos
na execução da obra.

2 — O processo de construção do edifício onde será instalado o
Centro de Saúde de Alenquer terá início no 1.o trimestre do ano
de 2006 e deverá concluir-se até ao prazo máximo de 31 de Dezembro
de 2007.

Cláusula 4.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Ao primeiro outorgante, através da Sub-Região de Saúde de
Lisboa, cabe:

a) Designar, conjuntamente com o segundo outorgante, os ele-
mentos que integrarão as comissões de abertura e análise de propostas
da empreitada;

b) Financiar a totalidade dos encargos da empreitada de construção
do edifício, de acordo com o enquadramento previsto no POC MS
(Plano Oficial de Contas do Ministério da Saúde) e através da cor-
respondente conta de transferências de capital concedidas.

2 — Ao segundo outorgante cabe a responsabilidade de execução
material no âmbito do presente contrato-programa:

a) Elaborar o projecto de construção do edifício, incluindo o pro-
grama base e os projectos de execução, de acordo com o programa
funcional, e submetê-lo à aprovação do primeiro outorgante;

b) Financiar a totalidade dos encargos decorrentes da elaboração
do projecto de construção;

c) Elaborar e fazer aprovar os projectos de licenciamento das ins-
talações especiais;

d) Lançar a obra a concurso segundo o projecto elaborado pelo
mesmo e aprovado pelo primeiro outorgante, nele incluindo a cons-
trução e os arruamentos, estacionamentos e as infra-estruturas e res-
pectivas ligações de águas, esgotos, electricidade e telefone, bem como

os arranjos exteriores ao lote de terreno, e adjudicá-la, após aprovação
pelo primeiro outorgante do relatório final da comissão de análises
de propostas;

e) Assegurar a cobertura financeira para a execução dos arrua-
mentos, dos estacionamentos, das infra-estruturas e das respectivas
ligações de águas, esgotos, electricidade e telefone, bem como dos
arranjos exteriores aos lotes de terreno a edificar e a sua posterior
manutenção;

f) Assegurar a fiscalização da empreitada, bem como a coordenação
da segurança e higiene no trabalho através de técnicos próprios ou
contratualizados para o efeito;

g) Requerer ao primeiro outorgante a designação e indicação dos
elementos referidos na alínea a) do n.o 1 da presente cláusula, com
a devida antecedência, que não deverá ser inferior a 10 dias úteis;

h) Assegurar a liquidação de todas as facturas que sejam apre-
sentadas pelo empreiteiro, nos termos legais, durante o período de
vigência deste contrato-programa.

Cláusula 5.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — O custo total estimado da obra é de E 1 950 000, com IVA
incluído à taxa de 5 %.

2 — A comparticipação financeira será assegurada em termos de
programação plurianual através do PIDDAC do primeiro outorgante,
repartido pelos anos de 2006 e 2007.

3 — O segundo outorgante assegurará a cobertura financeira do
remanescente do custo total da obra e dos trabalhos adicionais resul-
tantes de erros e omissões do projecto e eventuais alterações não
solicitadas pelo primeiro outorgante.

4 — Ao segundo outorgante caberá a responsabilidade da execução
financeira presentemente acordada.

5 — O segundo outorgante será reembolsado do valor da obra adju-
dicada, de acordo com os autos de medição visados pela fiscalização
da obra e confirmados pela comissão de acompanhamento, no limite
máximo do valor previsto no n.o 1 da presente cláusula e mediante
a apresentação das correspondentes facturas de débito e documento
de quitação de despesa.

6 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o primeiro outorgante autorizar a concessão de adiantamentos
na observância das disponibilidades financeiras do momento.

Cláusula 6.a

Estrutura de acompanhamento e controlo da execução do contrato

1 — A estrutura de acompanhamento e controlo da execução do
contrato-programa será constituída por uma comissão composta por
um representante de cada um dos outorgantes e terá como funções:

a) Coordenar as acções que integram o desenvolvimento do con-
trato-programa desde a adjudicação até à conclusão da obra, avaliando
a programação dos investimentos envolvidos;

b) Conferir os autos de medição e validar os pareceres e decisões
da fiscalização;

c) Emitir parecer sobre alterações e trabalhos imprevistos da
empreitada, sob proposta da fiscalização, projectista ou empreiteiro;

d) Acompanhar a execução da obra;
e) Elaborar relatórios, de periodicidade trimestral, sobre a execução

do contrato-programa, tendo em especial atenção a execução material
e financeira. Deverá analisar os desvios em relação à programação
inicial e as suas causas e propor medidas a adoptar para a sua
correcção.

Cláusula 7.a

Comissão de fiscalização

Compete a ambos os outorgantes o acompanhamento e coorde-
nação da fiscalização da obra através de uma comissão conjunta criada
para o efeito composta pelos elementos referidos na cláusula 6.a

Cláusula 8.a

Propriedade

O edifício destinado ao Centro de Saúde de Alenquer será pro-
priedade da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do
Tejo.

Cláusula 9.a

Publicidade do financiamento e apoio técnico

O dono da obra obriga-se a colocar no local dos trabalhos placa
de onde conste inscrição de que a obra é financiada pelo Ministério
da Saúde através do PIDDAC da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo.
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Cláusula 10.a

Resolução

1 — O incumprimento por uma das partes das obrigações decor-
rentes do presente contrato-programa confere à outra a faculdade
de o resolver.

2 — A resolução será comunicada ao outro outorgante, por carta
registada com aviso de recepção, com a antecedência mínima de 60 dias
relativamente à data que a resolução deva produzir efeitos.

Cláusula 11.a

Revisão

O presente contrato-programa poderá ser revisto, por acordo entre
as partes, com fundamento na alteração superveniente das circuns-
tâncias.

Cláusula 12.a

Omissões

Os casos omissos no presente contrato-programa serão objecto de
acordo entre os outorgantes.

4 de Setembro de 2006. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do
Tejo, António Manuel Gomes Branco. — O Presidente da Câmara
Municipal de Alenquer, Álvaro Joaquim Gomes Pedro.

Contrato n.o 1461/2006

Contrato-programa

Face às necessidades da população, a criação e a construção de
um equipamento de apoio à saúde tornou-se numa das medidas prio-
ritárias a adoptar nesta área do município de Sintra.

Considerando que o município de Sintra cedeu à Administração
Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, por escritura pública
de 16 de Dezembro de 1999, em regime de direito de superfície,
um terreno que reúne as condições adequadas à construção de um
edifício destinado à instalação da extensão de saúde de São Marcos,
contribuindo, deste modo, para a modernização das suas infra-
-estruturas sociais, numa perspectiva de colaboração e cooperação
entre estas duas entidades públicas na concretização das suas atri-
buições no domínio da saúde;

Considerando, ainda, que foi celebrado um contrato-programa entre
o município de Sintra e a Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, em 19 de Novembro de 2001, e que o mesmo não
produziu quaisquer efeitos financeiros e se encontra temporalmente
desajustado:

Assim, ao abrigo e nos termos do artigo 34.o do Estatuto do Serviço
Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de
Janeiro, e do artigo 6.o, n.o 1, alínea n), do Decreto-Lei n.o 335/93,
de 29 de Setembro, entre:

A Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo,
titular do cartão de identificação de pessoa colectiva n.o 503148776,
com sede na Avenida dos Estados Unidos da América, 77, em Lisboa,
representada pelo presidente do conselho de administração, Dr. Antó-
nio Manuel Gomes Branco, como primeiro outorgante; e

O município de Sintra, titular do cartão de identificação de pessoa
colectiva n.o 500051062, com sede na Rua do Visconde Monserrate,
representado pelo presidente da Câmara Municipal de Sintra, Dr. Fer-
nando Jorge de Roboredo Seara, como segundo outorgante;

é celebrado o presente contrato-programa, que se rege pelas cláusulas
seguintes:

Cláusula 1.a

Objecto do contrato

O presente contrato-programa tem por objecto a cooperação técnica
e financeira para a construção do edifício destinado à instalação da
extensão de saúde de São Marcos.

Cláusula 2.a

Dono da obra

O município de Sintra será o dono da obra, nos termos do presente
contrato.

Cláusula 3.a

Período de vigência do contrato e execução da obra

1 — Sem prejuízo de eventual revisão por acordo entre as partes
contratantes, o presente contrato decorre desde a data da sua assi-
natura e cessa em 31 de Dezembro de 2006, salvo se houver atrasos
na execução da obra.

2 — O processo de construção do edifício onde será instalada a
extensão de saúde de São Marcos terá início no 1.o trimestre do

ano 2005 e deverá concluir-se até ao prazo máximo de 31 de Dezembro
de 2006, salvo se houver, no contexto do número anterior, qualquer
atraso na execução da obra.

Cláusula 4.a

Direitos e obrigações das partes contratantes

1 — Ao primeiro outorgante, através da Sub-Região de Saúde de
Lisboa, cabe:

a) Fornecer todos elementos dos projectos necessários ao lança-
mento da empreitada de construção do edifício para a instalação da
extensão de saúde de São Marcos;

b) Elaborar e fazer aprovar os projectos de licenciamento das ins-
talações técnicas especiais;

c) Designar, conjuntamente com o segundo outorgante, os elemen-
tos que integrarão as comissões de abertura e análise de propostas
da empreitada e da comissão de fiscalização e de acompanhamento;

d) Financiar a totalidade dos encargos da construção do edifício,
em consideração do enquadramento previsto no POC MS (Plano Ofi-
cial de Contas do Ministério da Saúde), através da correspondente
conta de transferências de capital concedidas, nos termos do disposto
no n.o 2 da cláusula 5.a

2 — Ao segundo outorgante cabe a responsabilidade de execução
material, no âmbito do presente contrato-programa:

a) Lançar a obra a concurso, nele incluindo a construção e os
arruamentos, estacionamentos e as infra-estruturas e respectivas liga-
ções de águas, esgotos, electricidade e telefone, bem como os arranjos
exteriores ao lote de terreno, e adjudicá-la, após aprovação pelo pri-
meiro outorgante, do relatório final da comissão de análises de
propostas;

b) Assegurar a cobertura financeira para execução dos arruamentos,
estacionamentos e as infra-estruturas e respectivas ligações de águas,
esgotos, electricidade e telefone, bem como dos arranjos exteriores
ao lote de terreno a edificar e a sua posterior manutenção;

c) Requerer ao primeiro outorgante a designação e indicação dos
elementos referidos na alínea c) do n.o 1 da presente cláusula, com
a devida antecedência, que não deverá ser inferior a 10 dias úteis;

d) Assegurar a liquidação de todas as facturas que sejam apre-
sentadas pelo empreiteiro, nos termos legais, durante os anos de vigên-
cia deste contrato-programa.

Cláusula 5.a

Instrumentos financeiros e responsabilidade de financiamento

1 — O custo total estimado da obra é de E 830 000.
2 — A comparticipação financeira global do projecto é assegurada

em 100 % pelo Ministério da Saúde através do PIDDAC relativo aos
anos 2005 e 2006 da Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo.

3 — O município de Sintra assegura a cobertura financeira do rema-
nescente do custo total da obra decorrente de trabalhos adicionais
que excedam os erros e omissões do projecto aprovados pelo primeiro
outorgante e eventuais alterações não solicitadas pelo mesmo.

4 — Ao município de Sintra caberá ainda a responsabilidade da
execução financeira presentemente acordada.

5 — O município de Sintra será reembolsado do valor da obra adju-
dicada, de acordo com os autos de medição, visados pela fiscalização
da obra e confirmados pela comissão de acompanhamento, no limite
máximo do valor previsto no n.o 1 da presente cláusula.

6 — Os reembolsos efectuar-se-ão por transferência bancária, no
prazo de 60 dias contados a partir da data de entrada do respectivo
pedido na Sub-Região de Saúde de Lisboa, nos termos do número
anterior.

7 — Em situações excepcionais, devidamente fundamentadas,
poderá o primeiro outorgante autorizar a concessão de adiantamentos
na observância das disponibilidades financeiras do momento.

Cláusula 6.a

Estrutura de acompanhamento e controlo

A estrutura de acompanhamento e controlo da execução do con-
trato-programa será constituída por uma comissão composta por um
representante de cada um dos outorgantes e terá como funções:

a) Coordenar as acções que integram o desenvolvimento do con-
trato-programa desde a adjudicação até à conclusão da obra, avaliando
a programação dos investimentos envolvidos;

b) Acompanhar a execução da obra;
c) Elaborar relatórios, de periodicidade trimestral, sobre a execução

do contrato-programa, tendo em especial atenção a execução material
e financeira. Deverá analisar os desvios em relação à programação
inicial e as suas causas e propor medidas a adoptar para a sua
correcção.




